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CONCORRENCIA ELETRÔNICA 01/2025 

ANEXO III AO EDITAL 
MINUTA DE CONTRATO 

 

 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 01 / 2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO ___ /2025 
CONTRATO ___ /2025 
 
A CÂMARA MUNICIPAL, com sede na Av. São Francisco, 320, Bairro Primavera, na cidade de 
Pouso Alegre /Estado MG, inscrita no CNPJ sob o nº _______________, neste ato representado pelo 
Presidente da Mesa Diretora, ____________________, CPF ____________, doravante denominado 
CONTRATANTE, e o ______________________________, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 
_________________, sediado na _________________________, em _____________________ 
doravante designado CONTRATADO, neste ato representado por __________________________, 
sócio proprietário, CPF ______________ conforme atos constitutivos da empresa, tendo em vista o que 
consta no Processo nº ___ / 2025 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 
2021, e legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da 
Concorrência Eletrônica n.º 01/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO. 

 
1.1. - O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada para o fornecimento e 
instalação de novo carpete, bem como a remoção e destinação ambientalmente adequada do carpete 
existente, no Plenário, Sala de Áudio, Estúdio de TV e Estúdio de Rádio da Câmara Municipal de Pouso 
Alegre, incluindo todos os insumos, materiais, equipamentos e serviços necessários para a execução 
completa do objeto, em conformidade com as especificações técnicas e normas aplicáveis, nas condições 
estabelecidas no Termo de Referência. 

 
1.2. - Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

 
1.2.1. - O Termo de Referência; 

 
1.2.2. - O Edital da Concorrência; 

 
1.2.3. - A Proposta do CONTRATADO; 

 
1.2.4. - Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 
1.3 - O regime de execução é o de empreitada por preço global. 
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CLÁUSULA SEGUNDA – PRAZOS DE EXECUÇÃO, VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO. 

 
2.1. - O prazo de vigência da contratação é de 06 (seis) meses contados da assinatura do contrato, na 
forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

 
2.2. - O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no 
caso de culpa do CONTRATADO, previstas neste instrumento. 
 
2.3. - O prazo para execução dos serviços é de 14 (quatorze) dias a partir do recebimento da ordem de 
serviço pelo CONTRATADO. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 
 
3.1. - O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato, e reproduzidos abaixo, nos itens desta cláusula. 
 
3.2. - Modelo de execução do objeto. 
 
Condições de execução 
 
3.2.1. - A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 
 
3.2.1.1 - Início da execução do objeto: 07 (sete) dias corridos da assinatura do contrato. 
 
3.2.1.2. - Antes do início da execução dos trabalhos, a Contratada deverá providenciar junto a Entidade 
Profissional Competente as Anotações de Responsabilidade Técnica - ART referente ao objeto do 
contrato e atividades técnicas pertinentes, nos termos da legislação em vigor, sob pena de não receber 
os serviços executados. 
 
3.2.1.3. - O contratado deverá executar os serviços, com pleno uso das instalações em horário comercial, 
com exceção das terças-feiras (Sessões Ordinárias da Câmara Municipal) para o caso dos ambientes 
Plenário e Salas de apoio. 
 
3.2.1.4. - Nos dias de Sessões Ordinárias os ambientes necessários deverão ser desocupados e limpos 
para o início das Sessões. 
 
3.2.2. - A troca do carpete deverá ser iniciada no Plenário e Sala de Áudio: 
 
3.2.2.1. - Remoção das poltronas e acomodação em outro lugar a ser definido pela Fiscalização; 
 
3.2.2.2. - Remoção de outros itens que se fizerem necessário (mobiliário móvel, tomadas de piso, 
rodapés, etc); 
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3.2.2.3. - Retirada do carpete e destinação adequada; 
 
3.2.2.4. - Limpeza e correção do contrapiso onde necessário e grauteamento (fck mínimo de 15 MPa) 
dos furos das cadeiras; 
 
3.2.2.5. - Instalação do Carpete; 
 
3.2.2.6. - Fixação das poltronas e itens que foram retirados; 
 
3.2.2.7. - Limpeza Final do Carpete; 
 
3.2.3. - Posteriormente, a Contratada realizará a instalação do Carpete nos demais locais: Estúdio de 
Rádio e Estúdio de TV 
 
3.2.4. - O prazo máximo para execução de todos os serviços é de 14 (quatorze) dias corridos. 
 
3.2.5. - Local e horário da prestação dos serviços 
 
3.2.6. - Os serviços deverão ser prestados na sede da Câmara Municipal, no seguinte endereço: Av. São 
Francisco, 320, Bairro Primavera, Pouso Alegre - MG, 37552-030. 
 
3.2.7. - O horário de funcionamento é de 08h00 às 18h00 de segunda-feira a sexta-feira, sendo recebido 
pelo fiscal do contrato, mediante prévio agendamento.  
 
3.2.8. - Excepcionalmente, serão admitidos trabalhos em dias de feriados e finais de semana, mediante 
aviso prévio e com autorização do fiscal. 
 
Rotinas a serem cumpridas. 
 
3.2.9. - A execução contratual observará as seguintes rotinas: 
 
3.2.9.1. - Manter o ambiente de trabalho limpo, organizado e sinalizado; 
 
3.2.9.2. - Proteger áreas vizinhas e mobiliários remanescentes contra poeira, sujeira e danos; 
 
3.2.9.3. - Garantir a destinação ambientalmente adequada dos resíduos gerados; 
 
3.2.9.4. - Atender integralmente às normas regulamentadoras de segurança do trabalho (NRs) e demais 
legislações aplicáveis; 
 
3.2.9.5. - Utilizar somente materiais novos, de primeira qualidade, com apresentação de catálogo técnico 
e certificado do fabricante quando solicitado; 
 
3.2.9.6. - Apresentar à Fiscalização relatórios de andamento, comunicando eventuais intercorrências que 
possam afetar prazo, custo ou qualidade. 
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Especificação da garantia do serviço. 
 
3.2.10. - O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de 
setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 
 
3.2.11. - O prazo de garantia do Carpete deverá ser de no mínimo 5 (cinco) anos do fabricante; 
 
3.2.12. - A instalação terá garantia mínima de 12 (doze) meses, abrangendo falhas de execução como 
descolamentos, emendas irregulares ou desalinhamentos. 
 
Diários de obra. 
 
3.2.13. - Caberá à contratada o fornecimento e manutenção de "Diário de Obras", devidamente 
numerado e rubricado pela fiscalização e pela contratada diariamente, que permanecerá disponível para 
escrituração no local da obra e terá as seguintes características: 
 
3.2.14. - Será único, com páginas numeradas tipograficamente previamente carbonadas, em 2 vias, 
sendo a primeira da contratante e a segunda da contratada; 
 
3.2.15. - Todas as folhas do Diário de Obras deverão ser assinadas por um representante da fiscalização 
e do responsável técnico da contratada, no máximo, um dia após a referida data de entrada de dados. 
 
3.2.16. - Deverá, a qualquer tempo, permitir a reconstituição dos fatos relevantes ocorridos na obra e 
que tenham influenciado de alguma forma seu andamento ou execução, contendo, no mínimo, os 
seguintes campos: nome da contratada, nome do contratante, data, prazo contratual, prazo decorrido, 
prazo restante, condições do tempo, máquinas e equipamentos, número e categoria de empregados, 
campo de ocorrências, campo para assinaturas do contratado e do contratante; 
 
3.2.17. - O relatório resultante das reuniões periódicas não substitui o preenchimento do Diário de Obra. 
 
3.2.18. - Serão obrigatoriamente registrados no "Diário de Obras", pela contratada: 
 
3.2.18.1. - Falhas nos serviços de terceiros não sujeitos à sua ingerência; 
 
3.2.18.2. - Consultas à fiscalização; 
 
3.2.18.3. - Datas de conclusão de etapas caracterizadas, de acordo com o cronograma aprovado; 
 
3.2.18.4. - Acidentes ocorridos no decurso dos trabalhos; 
 
3.2.18.5. - Respostas às interpelações da fiscalização; 
 
3.2.18.6. - Eventual escassez de material que resulte em dificuldade para a obra ou serviço; 
 



CÂMARA MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

        Av. São Francisco, 320, bairro Primavera – Pouso Alegre, Minas Gerais – CEP: 37.552-030

37.552-030 

    

 

5 
 

 
3.2.18.7. - Outros fatos que, a juízo da contratada, devem ser objeto de registro. 
 
3.2.19. - Serão objeto de registro no "Diário de Obras" pela fiscalização: 
 
3.2.19.1. - Observações cabíveis a propósito dos lançamentos da contratada no "Diário de Obras"; 
 
3.2.19.2. - Observações sobre o andamento da obra ou serviço, tendo em vista as especificações, prazos 
e cronogramas; 
 
3.2.19.3. - Soluções às consultas, lançadas ou formuladas pela contratada, com correspondência 
simultânea para autoridade superior, quando for o caso; 
 
3.2.19.4. - Restrições que lhe pareçam cabíveis a respeito do andamento dos trabalhos ou do desempenho 
da contratada, seus prepostos e sua equipe; 
 
3.2.19.5. - Determinação de providências para o cumprimento do objeto e especificações; 
 
3.2.19.6. - Outros fatos que, a juízo da fiscalização, devem ser objeto de registro. 
 
Serviços iniciais: segurança, higiene e medicina do trabalho. 
 
3.2.20. - Fica estabelecido que é de responsabilidade da Contratada: 
 
3.2.20.1. - Cumprir e fazer cumprir as disposições legais e regulamentares sobre segurança e medicina 
do trabalho; 
 
3.2.20.2. - Dar ciência aos empregados, por meio de ordens de serviço, das normas regulamentadoras 
sobre segurança e medicina do trabalho. 
 
3.2.20.3. - A Contratada é obrigada a fornecer aos empregados gratuitamente equipamentos de proteção 
individual adequado ao risco envolvido e em perfeito estado de conservação e funcionamento. 
 
3.2.20.4. - A observância em todos os locais de trabalho das obrigações básicas atrás relacionadas, com 
referência à segurança, higiene e medicina do trabalho, não desobriga a contratada do cumprimento de 
outras disposições relativas ao mesmo assunto, incluídas em Código de Obras e/ou regulamentos 
sanitários da Administração Pública em que se situe o estabelecimento, bem como daquelas oriundas de 
convenções coletivas de trabalhos. 
 
3.2.20.5. - Na execução dos trabalhos, deverá haver plena proteção contra risco de acidente com o 
pessoal da contratada, do contratante e com terceiros, independentemente da transferência daquele risco 
para Companhias Seguradoras ou Institutos Seguradores. 
 
3.2.20.6. - A contratada será responsabilizada por danos pessoais ou materiais havidos em consequência 
de erros, falhas ou negligências, por ação ou omissão no cumprimento dos regulamentos e determinações 
relativas à segurança em geral; 



CÂMARA MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

        Av. São Francisco, 320, bairro Primavera – Pouso Alegre, Minas Gerais – CEP: 37.552-030

37.552-030 

    

 

6 
 

 
 
Canteiro de obras. 
 
3.2.21. - O canteiro de obras deverá respeitar todas as determinações constantes da NR18. 
 
3.2.22. - A Contratada deverá elaborar projeto do canteiro de obras antes do início dos serviços para 
parecer da equipe de Fiscalização da Prefeitura; 
 
3.2.23. - A Contratada será responsável, entre outras, até o final da obra, pela conservação das condições 
visuais, higiênicas e de segurança do canteiro; 
 
3.2.24. - A Contratada deverá manter no canteiro: 
 
3.2.24.1. - 01 (uma) via do Edital; 
 
3.2.24.2. - 01 (uma) cópia completa dos projetos; 
 
3.2.24.3. - 01 (uma) cópia do contrato; 
 
3.2.24.4. - Diário de Obra; 
 
3.2.24.5 - O cronograma físico-financeiro onde se possa visualizar facilmente as programações e as 
posições atualizadas do serviço. 
 
3.2.25. - A Contratada obriga-se a manter e apresentar, sempre que requisitado pela fiscalização, o 
quadro atualizado de todo o pessoal que esteja intervindo na obra. 
 
3.2.26. - A Contratada deverá mobilizar todos os equipamentos necessários ao bom andamento da obra, 
mantendo-os em perfeitas condições de funcionamento. Correrão por sua conta todas as despesas de 
aquisição e manutenção dos equipamentos. 
 
3.2.27. - Serão de responsabilidade da Contratada os insumos necessários à limpeza final do ambiente, 
sem ônus adicional para a Administração. 
 
3.2.28. - Todo material utilizado na instalação do canteiro continuará de propriedade da contratada após 
o término da obra, e, portanto, na ocasião, deverá demolir e remover todos os escombros e restos de 
demolição, deixando o local perfeitamente limpo e organizado. 
 
3.2.29. - Correrão exclusivamente por conta da contratada todas as despesas com relação à implantação, 
manutenção e administração do seu canteiro de obras. 
 
3.2.30. - A contratada será responsável pela manutenção da ordem nas áreas sob sua responsabilidade. 
 
3.2.31. - A contratante, em hipótese alguma, responderá por eventuais danos ou perdas de materiais e 
equipamentos da contratada que venham a ocorrer. 



CÂMARA MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

        Av. São Francisco, 320, bairro Primavera – Pouso Alegre, Minas Gerais – CEP: 37.552-030

37.552-030 

    

 

7 
 

 
 
3.2.32. - Todas as instalações provisórias deverão ser desmontadas e retiradas do local, ao término da 
obra, quando convier a fiscalização. 
 
Limpeza. 
 
3.2.33. - As instalações da Câmara Municipal deverão ser mantidas em perfeito estado de limpeza e 
conservação, devendo apresentar funcionamento perfeito de seus equipamentos e aparelhos; 
 
3.2.34. - Todo o entulho deverá ser removido diariamente pela Contratada; 
 
3.2.35. - As instalações da Câmara Municipal deverão ser limpas constantemente de forma a manter o 
ambiente de trabalho dos servidores, membros e terceirizados em condições normais de utilização. 
 
 
3.3. - Modelo de gestão do contrato. 
 
3.3.1. - O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 
as normas da Lei nº 14.133/2021 e a Resolução CMPA 1.207/2014, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 
 
3.3.2. - Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 
mediante simples apostila. 
 
3.3.3. - As comunicações entre o CONTRATANTE e o CONTRATADO devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 
fim. 
 
3.3.4. - O CONTRATANTE poderá convocar representante do CONTRATADO para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 
 
3.3.5. - Após a assinatura do contrato, o CONTRATANTE poderá convocar o representante do 
CONTRATADO para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá 
informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 
execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 
aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
 
Preposto. 
 
3.3.6. - O CONTRATADO designará formalmente o preposto da empresa. 
 
3.3.6.1. - O CONTRATANTE poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a 
manutenção do preposto da empresa, hipótese em que o CONTRATADO designará outro para o 
exercício da atividade. 
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Fiscalização. 
 
3.3.7. - A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 
pelos respectivos substitutos. 
 
3.3.8. - O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
CONTRATANTE. 
 
3.3.9. - O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das 
faltas ou dos defeitos observados. 
 
3.3.10. - Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações 
para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 
 
3.3.11. - O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias 
e saneadoras, se for o caso. 
 
3.3.12. - No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 
fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 
 
3.3.13. - O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 
sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 
 
3.3.14. - O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação do CONTRATADO, 
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e 
termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 
 
3.3.15. - Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 
 
3.3.16. - A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do 
CONTRATADO, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior 
e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes, 
gestores e fiscais, de conformidade.  
 
Gestor do Contrato 
 
3.3.17. - Cabe ao gestor do contrato: 
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3.3.17.1. - coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo 
todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem 
de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório 
com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da 
finalidade do CONTRATANTE. 
 
3.3.17.2. - acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade 
superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 
 
3.3.17.3. - Em caso de ocorrências que possam configurar causas de inexecução contratual, o gestor, 
com base em anotação circunstanciada registrada pelo fiscal do contrato, notificará a CONTRATADA. 
 
3.17.3.3.1. - A notificação, a ser encaminhada por meio eletrônico no endereço de e-mail de contato 
fornecido pela CONTRATADA, fixará prazo de resposta à CONTRATANTE, cujo descumprimento 
sujeita a CONTRATADA às sanções cabíveis. 
 
3.3.17.4. - acompanhar a manutenção das condições de habilitação do CONTRATADO, para fins de 
empenho de despesa e pagamento, e anotar os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 
 
3.3.17.5. - emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais quanto ao cumprimento 
de obrigações assumidas pelo CONTRATADO, com menção ao seu desempenho na execução 
contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 
aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 
 
3.3.17.6. - tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para 
fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 
2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 
 
3.3.17.7. - elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham 
justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades do 
CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO. 

 
4.1. - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
CLÁUSULA QUINTA – PREÇO. 

 
5.1. -  O valor total da contratação é de R$ ________ ( _________________ ) 

 
5.2. - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
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fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 
integral do objeto da contratação. 

 
5.3. - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao CONTRATADO 
dependerão dos quantitativos efetivamente registrados em medição. 

 
CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 
6.1. - Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem 
prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que o Contratado: 
 
6.1.1. - não produziu os resultados acordados; 
 
6.1.2. - deixou de executar, ou não executou com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; 
 
6.1.3. - deixou de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou os 
utilizou com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 
 
Do recebimento 
 
6.2. - Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 5 (cinco) dias, pelos fiscais, mediante 
termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências. 
 
6.3. - O prazo para recebimento provisório será contado do recebimento de comunicação de cobrança 
oriunda do Contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser 
paga. 
 
6.4. - O fiscal do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo 
detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. 
 
6.5. - O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, 
no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de 
serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 
recebimento provisório. 
 
6.6. - A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas 
todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no recebimento provisório. 
 
6.7. - O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes 
de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 
 
6.8. - Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades. 
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6.9. - Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento 
provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da 
qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os 
seguintes procedimentos: 
 
6.10. - Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso 
haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas 
contratuais pertinentes, solicitando ao Contratado, por escrito, as respectivas correções; 
 
6.11. - Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base 
nos relatórios e documentações apresentadas; e 
 
6.12. - Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado 
pela fiscalização. 
 
6.13. - Enviar a documentação pertinente ao setor responsável para a formalização dos procedimentos 
de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 
 
6.14. - No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para 
emissão de Nota Fiscal quanto à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação 
e pagamento. 
 
6.15. - Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo Contratado, de 
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 
 
6.16. - O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 
 
Liquidação 
 
6.17. - Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis 
para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 
 
6.18. - Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
 
6.18.1. - o prazo de validade; 
 
6.18.2. - a data da emissão; 
 
6.18.3. - os dados do contrato e do órgão contratante; 
 
6.18.4. - o período respectivo de execução do contrato; 
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6.18.5. - o valor a pagar; e 
 
6.18.6. - eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
 
6.19. - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação 
da despesa, esta ficará sobrestada até que o Contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-
se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao Contratante. 
 
6.20. - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 
 
6.21. - A Administração deverá realizar consulta para: 
 
6.21.1. - verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas; 
 
6.21.2. - identificar possível razão que impeça a participação em licitação/contratação no âmbito do 
órgão ou entidade, tais como a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder Público, 
bem como ocorrências impeditivas indiretas. 
 
6.22. - Constatando-se a situação de irregularidade do Contratado, será providenciada sua notificação, 
por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 
Contratante. 
 
6.23. - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 
Contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  
 
6.24. - Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao Contratado a ampla 
defesa. 
 
6.25. - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso o Contratado não regularize sua situação. 
 
Prazo de pagamento 
 
6.26. - O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização da 
liquidação da despesa, conforme seção anterior. 
 



CÂMARA MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

        Av. São Francisco, 320, bairro Primavera – Pouso Alegre, Minas Gerais – CEP: 37.552-030

37.552-030 

    

 

13 
 

 
6.27. - No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante 
aplicação do índice INCC – Índice Nacional da Construção Civil de correção monetária. 
 
Forma de pagamento 
 
6.28. - O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo Contratado. 
 
6.29. - Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
 
6.30. - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
 
6.31. - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos 
na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
 
6.32. - O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio 
de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE 

 
7.1. - As regras acerca do reajuste do valor contratual são aquelas definidas no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato e reproduzidos nos itens abaixo. 

 
7.2. - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 
do orçamento estimado, em ___ / ___ / _______.  

 
7.3. - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais 
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice INCC (Índice Nacional de Custos 
de Construção), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 
anualidade. 

 
7.4. - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 

 
7.5. - O reajuste será realizado por apostilamento. 
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CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 
8.1. - São obrigações do CONTRATANTE: 

 
8.1.1. - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo com 
o contrato e seus anexos; 

 
8.1.2. - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

 
8.1.3. - Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos incorreções, imperfeições, 
falhas ou irregularidades verificadas na execução do objeto contratual, fixando prazo para que seja 
substituído, reparado ou corrigido, total ou parcialmente, às suas expensas, certificando-se de que as 
soluções por ele propostas sejam as mais adequadas; 

 
8.1.4. - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
CONTRATADO; 

 
8.1.5. - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal relativa à parcela incontroversa da execução 
do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do 
objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

 
8.1.6. - Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente à execução do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

 
8.1.7. - Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

 
8.1.8. - Não praticar atos de ingerência na administração do CONTRATADO, tais como: 

 
8.1.8.1. - indicar pessoas expressamente nominadas para executar direta ou indiretamente o objeto 
CONTRATADO; 

 
8.1.8.2. - fixar salário inferior ao definido em lei ou em ato normativo a ser pago pelo CONTRATADO; 

 
8.1.8.3. - estabelecer vínculo de subordinação com funcionário do CONTRATADO; 

 
8.1.8.4. - definir forma de pagamento mediante exclusivo reembolso dos salários pagos; 

 
8.1.8.5. -  demandar a funcionário do CONTRATADO a execução de tarefas fora do escopo do 
objeto da contratação; e 

 
8.1.8.6. - prever exigências que constituam intervenção indevida da Administração na gestão interna do 
CONTRATADO. 

 
8.1.9. - Cientificar a Procuradoria da Câmara Municipal para adoção das medidas cabíveis quando do 
descumprimento de obrigações pelo CONTRATADO; 
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8.1.10. - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste; 

 
8.1.10.1. - O CONTRATANTE terá o prazo de 3 (três) dias úteis, a contar da data do protocolo do 
requerimento, para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

 
8.1.11. - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 
pelo CONTRATADO no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis; 

 
8.1.12. - Comunicar o CONTRATADO na hipótese de posterior alteração do projeto pelo 
CONTRATANTE, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021; 

 
8.1.13. - Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do 
contrato; 

 
8.1.14. - Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 

 
8.1.15. - Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem 
condições adequadas ao cumprimento, pelo CONTRATADO, das normas de segurança e saúde no 
trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela designado; 

 
8.1.16. - Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou adotar 
providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução. 

 
8.2. - O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
CONTRATADO com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer 
dano causado a terceiros em decorrência de ato do CONTRATADO, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 
 
CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO.  

 
9.1. - O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

 
9.2. - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior e 
prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

 
9.3. - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens e serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
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9.4. - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 
ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a 
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 
sofridos; 

 
9.5. - O CONTRATADO deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia 
trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 

 
9.5.1. - prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

 
9.5.2. - certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

 
9.5.3. - certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio 
ou sede do CONTRATADO; 

 
9.5.4. - Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 

 
9.5.5. - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

 
9.6. - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação 
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE e não poderá 
onerar o objeto do contrato; 

 
9.7. - Comunicar ao Fiscal do contrato tempestivamente, observada a urgência da situação, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual, não 
ultrapassando o prazo de 24 (vinte e quatro) horas; 

 
9.8. - Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 
terceiros; 

 
9.9. - Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

 
9.10. - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 
reservas de cargos previstas na legislação; 

 
9.11. - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas; 

 
9.12. - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
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9.13. - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei 
nº 14.133, de 2021; 

 
9.14. - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 
de segurança do CONTRATANTE; 

 
9.15. - Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com 
habilitação e conhecimento adequados; 

 
9.16. - Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos; 

 
9.17. - Fornecer todos os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, em quantidade, 
qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas 
e legislação de regência; 

 
9.18. - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas 
melhores condições de segurança, higiene e disciplina; 

 
9.19. - Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento 
congênere; 

 
9.20. - Cumprir as normas de proteção ao trabalho, inclusive aquelas relativas à segurança e à saúde no 
trabalho; 

 
9.21. - Não submeter os trabalhadores a condições degradantes de trabalho, jornadas exaustivas, 
servidão por dívida ou trabalhos forçados; 

 
9.22. - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos de idade, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos de idade, observada a legislação pertinente; 

 
9.23. - Não submeter o menor de dezoito anos de idade à realização de trabalho noturno e em condições 
perigosas e insalubres e à realização de atividades constantes na Lista de Piores Formas de Trabalho 
Infantil, aprovada pelo Decreto nº 6.481, de 12 de junho de 2008; 

 
9.24. - Receber e dar o tratamento adequado a denúncias de discriminação, violência e assédio no 
ambiente de trabalho; 

 
9.25. - Manter preposto aceito pelo CONTRATANTE no local da prestação dos serviços de engenharia 
para representá-lo na execução do contrato; 
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9.25.1. - A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da 
atividade. 

 
9.26. - Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do CONTRATANTE ou de agente público 
que tenha desempenhado função na licitação ou que atue na fiscalização ou gestão do contrato, nos 
termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

 
9.27. - Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 
documentos relativos à execução do contrato; 

 
9.28. - Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato; 

 
9.29. - Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho e instalações em condições adequadas ao 
cumprimento das normas de saúde, segurança e bem-estar no trabalho; 

 
9.30. - Fornecer equipamentos de proteção individual (EPI) e equipamentos de proteção coletiva (EPC), 
quando for o caso; 

 
9.31. - Garantir o acesso do CONTRATANTE, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como 
aos documentos relativos à execução do contrato; 

 
9.32. - Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e 
eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram o Termo de Referência, no 
prazo determinado; 

 
9.33. - Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da Administração; 

 
9.34. - Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não 
executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o CONTRATADO relatar ao 
CONTRATANTE toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função; 

 
9.35. - Efetuar comunicação ao CONTRATANTE, assim que tiver ciência da impossibilidade de 
realização ou finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência 
cabíveis.  

 
9.36. - Manter os empregados nos horários predeterminados pelo CONTRATANTE; 

 
9.37. - Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá; 
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9.38. - Apresentar ao CONTRATANTE, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que 
adentrarão no órgão para a execução do serviço; 

 
9.39. - Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria 
profissional; 

 
9.40. - Atender às solicitações do CONTRATANTE quanto à substituição dos empregados alocados, 
no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das 
obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito nas especificações do objeto; 

 
9.41. - Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do CONTRATANTE; 

 
9.42. - Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se 
necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de 
comunicação; 

 
9.43. - Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as áreas de atuação 
previstas no Termo de Referência, em plena validade; 

 
9.44. - Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais 
documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável; 

 
9.45. - Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro responsável, as informações 
sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, de equipamentos, condições 
de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências e outros fatos 
relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das atividades em relação ao 
cronograma previsto; 

 
9.46. - Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido nas 
especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de 
construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento 
Definitivo; 

 
9.47. - Utilizar somente matéria-prima florestal procedente, nos termos do artigo 11 do Decreto n° 5.975, 
de 2006, de:  

 
9.48. - Em nenhuma hipótese o CONTRATADO poderá dispor os resíduos originários da contratação 
em aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de “bota fora”, encostas, corpos d´água, lotes vagos e áreas 
protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas. 

 
9.49. - Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal de Gerenciamento de 
Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, 
conforme o caso, o CONTRATADO comprovará, sob pena de multa, que todos os resíduos removidos 
estão acompanhados de Controle de Transporte de Resíduos, em conformidade com as normas da 
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Agência Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ABNT NBR ns. 15.112, 15.113, 15.114, 15.115 e 
15.116, de 2004. 

 
9.50. - Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de 
patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou incorreções dos serviços 
ou dos bens do CONTRATANTE, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via 
pública junto ao serviço de engenharia. 
 
9.51. - Garantir a disposição final ambientalmente adequada dos resíduos sólidos gerados pelos serviços 
de engenharia contratados. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD. 

 
10.1. - As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a 
que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser 
firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de 
declaração ou de aceitação expressa. 

 
10.2. - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso 
e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

 
10.3. - É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em 
Lei. 

 
10.4. - A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos 
de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO. 

 
10.5. - Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do CONTRATADO 
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais 
ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.  

 
10.6. - É dever do CONTRATADO orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD.  

 
10.7. - O CONTRATADO deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres 
da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

 
10.8. - O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 
devendo o CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  

 
10.9. - O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável 
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, 
inclusive quanto a eventual descarte realizado.  
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10.10. - Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com 
registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário 
e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou 
abusos. 

 
10.10.1. - Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

 
10.11. - O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões 
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

 
10.12. - Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à 
autoridade nacional. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

 
11.1. - Não haverá exigência da garantia da contratação dos art. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 
2021. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
12.1. - As regras acerca de infrações e sanções administrativas referentes à execução do contrato são 
aquelas definidas no Termo de Referência, anexo a este Contrato, e reproduzidas abaixo. 

 
12.2. - A Contratada comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, quando: 

 
12.2.1. - der causa à inexecução parcial do contrato; 

 
12.2.2. - der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

 
12.2.3. - der causa à inexecução total do contrato; 

 
12.2.4. - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 

 
12.2.5. - apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

 
12.2.6. - praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

 
12.2.7. - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

 
12.2.8. - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
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12.3. - Serão aplicadas à contratada que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
 

12.3.1. - Advertência, quando a contratada der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

 
12.3.2. - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos itens 2.2 a 2.4 
deste contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei 
nº 14.133, de 2021); 

 
12.3.3. - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos 
itens 2.4. a 2.8. desta cláusula deste Contrato, bem como nas itens 2.2., 2.3. e 2.4., que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
12.3.4. - Multa: 

 
12.3.4.1. - Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

 
12.3.4.2. - O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato 
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 
da Lei n. 14.133, de 2021. 

 
12.3.4.3. - Compensatória, para as infrações descritas itens 2.5. a 2.8., de 5% a 20% do valor do Contrato. 

 
12.3.4.4. - Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista no item 2.3, de 1% a 5% do valor 
do Contrato.  

 
12.3.4.5. - Para infração descrita no item 2.2, a multa será de 1% a 5% do valor do Contrato. 

 
12.3.4.6. - Para infrações descritas no item 2.4, a multa será de 0,5% a 1% do valor do Contrato. 

 
12.3.4.7. - Para a infração descrita no item 2.1, a multa será de 0,5% a 1% do valor do Contrato. 

 
12.4. - A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

 
12.5. - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 
(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 
12.5.1. - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 
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12.5.2. - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 
12.5.3. - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 

 
12.6. - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e 
a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 
da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 

 
12.7. - Na aplicação das sanções serão considerados: (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

 
12.7.1. - A natureza e a gravidade da infração cometida; 

 
12.7.2. - As peculiaridades do caso concreto; 

 
12.7.3. - As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

 
12.7.4. - Os danos que dela provierem para o Contratante; 

 
12.7.5. - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

 
12.8. - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 
nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

 
12.9. - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato 
ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 

 
12.10. - O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, 
de 2021) 
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12.11. - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL. 

 
13.1. - O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem 
sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

 
13.2. - O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para a contratante, quando 
esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato 
não mais lhe oferece vantagem. 

 
13.2.1. - A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja 
a notificação da Contratada pelo Contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 
antecedência desse dia (§ 1º do art. 106 da Lei nº 14.133/2021). 

 
13.2.2. - Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este item ocorra com menos 
de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da 
comunicação (§ 1º do art. 106 da Lei n.º 14.133/2021). 

 
13.3. - O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

 
13.3.1. - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

 
13.4. - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

 
13.5. - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
apostilamento para alteração subjetiva (art. 136, Inciso III, da Lei nº 14.133/2021). 

 
13.6. - O termo de extinção, sempre que possível, será precedido de: 

 
13.6.1. - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
 
13.6.2. - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
 
13.6.3. - Indenizações e multas. 

 
13.7. - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, 
da Lei n.º 14.133, de 2021).  
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13.8. - O contrato poderá ser extinto caso se constate que a contratado mantém vínculo de natureza 
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização 
ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 
por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES 

 
14.1. - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021. 

 
14.2. - A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

 
14.3. - As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 
14.4. - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da Procuradoria da CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada 
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer 
no prazo máximo de 1 (um) mês. 

 
14.5. - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

 
15.1. - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no orçamento de 2025 da Câmara Municipal de Pouso Alegre. 

 
15.2. - A contratação será atendida pelas seguintes dotações: 01.02.01.122.0014.8005.339039 – 
Manutenção do Prédio da Câmara Municipal de Pouso Alegre/MG (Referência: 41). 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO. 

 
16.1. - Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no 
respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, 
§2º, da Lei n. 12.527, de 2011.  

 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DOS CASOS OMISSOS. 

 
17.1. - Os casos omissos serão decididos pela Contratante segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
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contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais 
dos contratos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO. 

 
18.1. - Fica eleito o Foro do Município de Pouso Alegre para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, 
§1º, da Lei nº 14.133/21. 
 
Pouso Alegre, ____ de _____________ de 2025. 

 
 
 
 

 
__________________________________ 

CONTRATANTE 
Presidente da Mesa Diretora – Câmara Municipal de Pouso Alegre 

 
 
 
 

__________________________________ 
CONTRATADO 

 


